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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento nº 1026/2022.
  

 
 
Interessado:  Vereador Manoel Álvares Sobrinho.
 
 
Em resposta ao referido Requerimento, informamos a Câmara Municipal de

Maringá sobre o cumprimento do disposto no artigo 5.º da Lei n. 7.192/2006, que determina a
promoção de atividades e trabalhos de conscientização contra o tabaco e o fumo, que a
Secretaria da Educação de Maringá promove atividades de conscientização incluindo esse
assunto em parceria com a Polícia Militar do Paraná, no desenvolvimento do Proerd.

O PROERD consiste em uma das ações que compõe as políticas públicas
Estaduais sobre drogas e violência no Estado do Paraná, e trabalha na perspectiva da
prevenção primária em segurança pública, no espaço privilegiado das escolas.

A Secretaria da Educação preocupada também com a orientação e a proteção das
crianças em relação ao tabagismo, reforçará o desenvolvimento desse tema durante as aulas de
Ciências, sobre o aparelho respiratório, Corpo Humano e o enfoque para qualidade de vida e
conscientização para o não uso do cigarro.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Telma Xavier do Nascimento, Gerente de Ensino
Fundamental, em 03/08/2022, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tania Regina Corredato Periotto, Secretária de
Educação, em 03/08/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0562629 e o código CRC C5DD472F.

Referência: Proces s o nº 01.02.00038087/2022.20 SEI nº 0562629
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2715/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 04 de agosto de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1026/2022 (SEI nº 0479157), apresentado pelo

Vereador Manoel Álvares Sobrinho, que solicita para fins de esclarecimento público, se a rede
municipal de ensino tem cumprido o disposto no artigo 5.º da lei n.º 7.192/2006, que determina a
promoção de atividades e trabalhos de conscientização contra o tabaco e o fumo, anexamos o
Parecer nº 126 (SEI nº 0562629) da Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
05/08/2022, às 07:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0573891 e o código CRC 50FD73F5.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00038087/2022.20 SEI nº 0573891
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